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ESTADO DA PARAÍBA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº. 34/2023

O           PREFEITO            CONSTITUCIONAL           DO  
MUNICIPIO         DE         SANTA         INÊS         –         PB  , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, a partir desta data, a Comissa�o

Organizadora do Processo de seleça�o de gestores escolares para lotaça�o nas Unidades  de

Ensino da Rede Pú� blica Múnicipal de Santa Ine!s - PB, objeto da Lei Múnicipal N° 303 / 2022, a

ser composta pelos segúintes membros:

I - Maria da Conceiça�o de Sa�  e Silva;

II - Ivanilda Gomes de Lemos;

III - Ana Joyce Lacerda Vieira;

IV - Maria do Socorro Vieira Lacerda.

Art. 2º - A participaça�o na Comissa�o sera�

considerada serviço pú� blico relevante, na�o ensejando qúalqúer remúneraça�o.
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Art. 3º - A Comissa�o sera�  presidida pelo

primeiro membro designado, podendo ser súbstitúí�do nos casos de impedimento e vaca!ncia

por membro da Comissa�o.

Art. 4º - A Comissa�o Organizadora tem

aútonomia para decidir sobre as qúesto� es relativas a6  aplicaça�o do processo de seleça�o,

podendo praticar os atos inerentes ao mesmo, devendo todas as medidas ser amparadas pela

legislaça�o em vigor.

Para�grafo U8 nico – A Comissa�o sera�  responsa�vel

pela ana� lise dos  crite�rios do Plano de Gesta�o Escolar,  nos termos estabelecidos em edital,

recebimento de docúmentaça�o de inscriça�o, somato� rio dos crite�rios de ana� lise cúrricúlar,

resposta de recúrsos e divúlgaço� es de resúltados.

súa públicaça�o.

Ine!s / PB, 21 de setembro de 2023.

Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de

Públiqúe-se, registre-se e cúmpra-se.

Gabinete do Prefeito do Múnicí�pio de Santa

Felix Henriqúe Leite Vieira
Prefeito Constitúcional
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